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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 209, DE 2000 
(DO SR. NELO RODOLFO E OUTROS) 

Modifica o art. 71 , da Constituição Federal, assegurando ao Tribunal de Contas da União o 
caráter de instituição permanente, indispensável ao sistema da separação de poderes, com 
repercussão nas demais Cortes de Contas previstas no art. 75. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

nos termos do § 3°, do art. 60, da Constituição Federal, promulgam a seguinte 

Emenda ao texto constitucional: 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 

Art. 1° - O art. 71 , da Constituição Federal, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 71 - O controle externo, a cargo do Congresso 

Nacional, será exercido com o auxílio do Tribunal de 

Contas da União, instituição permanente, indispensável 

à manutenção do equilíbrio dos poderes 

governamentais, ao qual, assegurados os meios de sua 

normal atuação, compete: 

.. ...... .. .. .. .. .. .... .... .. .. .. .... .... .. .. ........ .. .......... .. ........ .. ...... ........ .... .. .. ...... .. .. .. .... .. .......... .. ........ .. .. .. .. .. .... .. .......... .. ...... .. ...... .. .... 
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Art. 75 - Asseguradas as mesmas garantias e prerrogativas 

institucionais, as nonnas estabelecidas nesta seção aplicam­

se, no que couber, à organização, composição e 

fiscalização dos Tribunais de Contas dos Estados e do 

Distrito Federal, bem como do Município, ou dos 

Tribunais e Conselhos de Contas dos Municípios, onde 

houver." 

Art. 2° - Esta Emenda Constitucional entra em vigor na 

data de sua publicação. 

Brasília, 

JUSTIFICATIVA 

Muito se tem debatido sobre a verdadeira posição do 

Tribunal de Contas na organização estatal brasileira. 

A doutrina pátria, denotando o grande prestígio que lhe foi 

assegurado em todas as Constituições, marcando seu ponto alto na 

Constituição de 1988, tem invocado, com maior freqüência, as imorredouras 

palavras de Rui Barbosa, na justificativa da criação desse órgão por meio do 

Decreto-Lei nO 966-~ de 7 de novembro de 1890, quando Ministro da 

Fazenda no Governo Provisório: 
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"E o sistema de contabilidade orçamentária defeituoso no 

seu mecanismo e fraco na sua execução. O governo 

Provisório reconheceu 
~ . 

a urgenCla inevitável de 

reorganizá-lo; e acredita haver lançado os fundamentos 

para sua reforma radical com a criação de um Tribunal de 

Contas, corpo de magistratura intermediária 
, 
a 

administração e à legislatura, que, colocado em posição 

autônoma, com atribuição de revisão e julgamento, 

cercado de garantias contra quaisquer ameaças, possa 

exercer suas funções vitais ao 
. 

orgamsmo 

constitucionaL." (apud Odete Medauar, in "Controle da 

Administração Pública pelo Tribunal de Contas" - Rev. 

Informação Legisl. Brasília 27, n. 108 out/dez 1950 p. 

10 1 e seguintes). 

E prosseguia o renomado jurista: 

"Convém levantar entre o poder que autoriza 

periodicamente a despesa e o poder que quotidianamente 

a executa, um mediador independente, que, comunicando 

com a legislatura e intervindo na administração, seja não 

só o vigia, como a mão forte da primeira sobre a segunda, 

obstando a perpetração das infrações orçamentárias por 

,-
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um veto oportuno aos atos do Executivo que direta ou 

indireta, próxima ou remotamente, discrepam da linha 

rigorosa das leis de finanças" (apud Min. Fernando 

Gonçalves, in "O Tribunal de Contas da União como 

Sistema de Controle Externo" - R. TCU, Brasília 23 (54): 

13-36, out/dez 1992 - p. 23). 

Essa era também a lição de Castro Nunes: 

, 

"E um instituto sui generis, posto de permeIO entre os 

poderes políticos da Nação, o Legislativo e o Executivo, 

sem sujeição, porém, a qualquer deles (Teoria e Prática 

do Poder Judiciário, 1943, p. 25). 

Hodiernamente, Odete Medauar reporta-se aos 

ensinamentos de José Cretella Júnior e de Alfredo Buzaid, para asseverar ser 

o Tribunal de Contas uma instituição estatal independente: 

"Se a sua função é de atuar em auxílio ao Legislativo, sua 

natureza, em razão das próprias normas da Constituição, 

é a de órgão independente, desvinculado da estrutura de 

qualquer dos três poderes. A nosso ver, por conseguinte, 

o Tribunal de Contas configura instituição estatal 

independente. Entendimento semelhante é esposado por 

José Cretella Júnior ao classificar o Tribunal de Contas 



· . 

como órgão administrativo independente e Alfredo 

Buzaid ("corporação administrati va autônoma"). 

Preferimos deixar de lado a qualificação 

"administrativa", pela possibilidade de imediata 

associação ao Poder Executivo. A expressão "instituição 

estatal independente" parece-nos mais adequada à 

natureza que detém no ordenamento pátrio" (ob. cit. p. 

124 e Controle da Administração Pública - Ed. Revista 

dos Tribunais SP - 1993 p. 140/141). 

No Judiciário, especialmente no Supremo Tribunal 

Federal, prevalece a mesma tese da independencia do Tribunal de Contas 

frente aos poderes governamentais, como se vê voto do Min. Aliomar 

Baleeiro, proferido na Representação nO 764-ES: 

, 
"Não basta instituir ou manter um Tribunal de Contas. E 

indispensável que esse órgão, por suas atribuições e 

condições de independência, esteja a salvo de qualquer 

pressão das autoridades sujeitas constitucionalmente à 

sua inspeção" (RTJ 50/248). 

Também o Min. Octavio Gallotti reconhece: 

~--------
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"O Tribunal de Contas da União, padrão obrigatório das 

Cortes estaduais correspondentes, composto de Ministros 

investidos nas mesmas garantias da magistratura e dotado 

de prerrogativa de autogoverno, conferida aos Tribunais 

do Poder Judiciário, tem sua esfera própria de atuação 

direta, estabelecida na Constituição. 

A despeito da ambigüidade da expressão "auxílio do 

Tribunal de Contas" utilizada pela Constituição ao 

estabelecer o modo de exercício do controle externo pelo 

Poder Legislativo, é patente, no sistema, a autonomia do 

Tribunal, que não guarda vínculo algum de subordinação 

para com o Congresso, nem deve ser entendido como 

mera assessoria deste" (apud Fernando Augusto Mello 

Guimarães in Revista do Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná nO 117 - jan/mar 1966, p. 82/83). 

A essencialidade da instituição Tribunal de Contas foi 

sustentada pelo Min. Sepúlveda Pertence, em conferência proferida sobre a 

jurisprudência relativa aos Tribunais de Contas no Supremo Tribunal Federal. 

Após remarcar o fato de a Constituição conferir à Corte de Contas 

competências de todo independentes do Legislativo, a começar pelo 

julgamento das Contas do próprio Legislativo, asseverou aquele Ministro: 



ADIN nO 215 /PB: 

" ... 0 Tribunal de Contas se constitui, no perfil que lhe 

traçou a Constituição de 88, numa magistratura essencial 

de uma função verdadeiramente irredutível à tripartição 

clássica dos Poderes, de que não tem ele monopólio, mas, 

ao contrário, se soma às tarefas novas do Judiciário, por 

exemplo, em todo o imenso poder do controle abstrato da 

constitucionalidade das leis, ou a esse imenso poder de 

iniciativa que se outorgou à figura sem paralelo no direito 

comparado que é o Ministério Público no ordenamento 

constitucional vigente, com a função genérica de 

controle, do maior relevo na construção de um Estado de 

Direito democrático ... " (Anuário do XIX Congresso dos 

Tribunais de Contas do Brasil - Rio de Janeiro, 21 a 24 

outl97 - v.l , p. 218). 

Não discrepa dessa opinião o Min. Celso de Mello, na 

"Com a superveniência da nova Constituição ampliou-se, 

de modo extremamente significativo, a esfera de 

competência dos Tribunais de Contas, os quais foram 

investidos de poderes jurídicos mais amplos, em 

decorrência de uma consciente opção política feita pelo 

legislador constituinte, a revelar a inquestionável 

essencialidade dessa instituição surgida nos albores da 

República" (apud Alexandre de Moraes, Direito 

. Constitucional - Atlas, 1998, p. 323). 

, -



A essencialidade do Tribunal de Contas, no sistema da 

separação de poderes, foi salientada argutamente por Maurice Hauriou. Ao 

apontar não estar o Parlamento preparado para o controle de decisões 

econômicas, dado o seu caráter marcantemente técnico, o ilustre jurista 

destaca a necessidade de um corpo técnico especializado para auxiliar o 

Legislati vo nessa atribuição, como forma de impedir os desequilíbrios dos 

centros de poderes governamentais: 

" Le Parlement n'est pas bien placé pour operer ce 

contrôle, tout ou moins seul, car les décisions 

économiques restent encore largement techniques, 

particuliéres, révisables. 

C' est ainsi qu ' est née l' idée d' organismes économiques 

pour suppléer, au moins partiellement, le Parlement, dans 

le contrôle des décisions prises par 1 'Executif, en matiére 

économique" (Droit Constitucionnel et Institutions 

Politiques - Ed. Montchrestien - 1972, p. 643/644). 

Apesar do consenso doutrinário e jurisprudencial, a 

Constituição Federal de 1988 não tomou expressa a essencialidade da 

instituição Tribunal de Contas na organização estatal pátria, o que tem 

propiciado tentativas de quebra do sistema adotado, embora com flagrante 

contrariedade ao verdadeiro sentido do texto, inteiramente submetidas ao 

jogo das paixões ou de interesses pessoais e partidários . 

. -



Criticando as idéias que, vez ou outra, surgem no 

Parlamento sustentando a desnecessidade dos Tribunais de Contas, assim se 

pronunciou o Deputado e Professor Michel Temer: 

"Qual a razão desta objeção aos Tribunais de Contas, se, 

com eles, nós temos o amparo técnico, específico, 

peculiar, particular? Quem é que vai julgar e como vamos 

julgar as contas dos gestores públicos? Se se extingue um, 

é preciso criar outro. Então, não me parece que essas 

idéias mereçam prosperar, a não ser pela idéia, que faz 

parte da cultura política do País, de que a cada momento é 

preciso modificar as instituições, o que as instabiliza 

enormemente. Especificamente no caso dos Tribunais de 

Contas, eles hoje não se destinam apenas, como está no 

vocabulário constitucional, a auxiliar o Poder Legislativo, 

mas exercem funções de grande relevância para o 

cumprimento do disposto no artigo 37, da Constituição 

Federal, que alude à moralidade administrativa, à 

publicação dos atos administrativos e à igualdade entre 

aqueles que se dirigem à Administração. Assim, os 

Tribunais exercem uma função preciosa para as nossas 

instituições" (Discurso proferido na sessão de 19 de 

novembro de 1999, do Tribunal de Contas do Município 

de São Paulo, por ocasião do recebimento do Colar do 

Mérito Seabra Fagundes, da Associação dos Membros dos 

Tribunais de Contas do Brasil). 



Urge portanto adotar a previsão expressa da estabilização 

institucional do Tribunal de Contas, como forma de evitar seja ele 

"algemado", na feliz expressão da jurisprudência, aos poderes que lhe 

incumbe controlar. 

De outra parte, é preciso impedir seja ele coartado em suas 

funções , quer pela diminuição de suas prerrogativas, quer pela interferência 

indevida em sua estrutura, organização, ou qualquer outro elemento 

necessário ao seu nonnal funcionamento. Impõe-se, assim assegurar-lhe os 

meios necessários de atuação, sem o que não estaria ele "cercado de garantias 

contra quaisquer ameaças", segundo a fórmula consagrada de Rui Barbosa. 

Além disso, é necessária a previsão expressa da extensão 

das prerrogativas e garantias do Tribunal de Contas da União às demais 

Cortes de Contas, inclusive aos Tribunais do Município do Rio de Janeiro, e 

do Município de São Paulo, que, no dizer de José Afonso da Silva, a partir da 

Constituição de 1988, "ficaram agora definitivamente institucionalizados, por 

força do texto do artigo 31 , § 1°" (Curso de Direito Constitucional Positivo -

sa ed. RT 1989, p. 631 ). 
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Embora essa extensão já se contenha no texto atual, 

forçoso é reconhecer que o emprego da expressão "no que couber" tem sido 

rejeitado pela maioria da doutrina, esforçando-se os que lhe são favoráveis 

em lhe precisar o alcance e significado, de forma a preservar a incidência das 

mesmas regras a todas as Cortes de Contas, salvo as de impossível aplicação. 

Assim, afirma Ives Gandra da Silva Martins: 

"Em outras palavras, todas as prerrogativas e garantias 

que pertinem ao T.C.U. são aplicáveis às demais Cortes 

de Contas, exceção feita àquelas de impossível aplicação, 

isto é, ao controle das despesas administrativas, de um 

Congresso de composição bicameral, a matéria que diz 

respeito à partição da carga tributária entre a União e os 

poderes impositivos, etc. 

Por esta razão, a expressão '"no que couber" diz apenas 

respeito à peculiaridades dos entes federativos de 

autonomia menor, expressão que, embora rejeitada pela 

grande doutrina, parece-me a mais adequada, visto que 

tem a União poderes que os outros entes não têm, como o 

da intervenção federal nos Estados, enquanto estes não 

têm o poder recíproco" (Direito Constitucional 

Interpretado - Ed. RT SP - 1992 - p. 35). 
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Endossando esse entendimento, a redação proposta ao 

artigo 75 , da Constituição Federal, torna clara a adoção ampla das mesmas 

prenogativas e garantias a todas as Cortes de Contas do país, reservada a 

expressão "no que couber" apenas ao que respeita a alguns elementos 

diferenciados da organização, composição e peculiaridades da fiscalização 

exercida. 

Cumpre ainda registrar que a estabilização institucional 

das Cortes de Contas atende às valorizações políticas fundamentais do 

legislador constituinte, não só no tocante à preservação do sistema da 

separação de poderes e ao necessário equilíbrio entre eles, mas aos princípios 

da moralidade administrativa e da transparência das contas públicas, erigidos 

como essenciais ao Estado Democrático de Direito. 

Não é demais lembrar que, na atualidade, a opinião 

pública tem se voltado~ justificadamente, contra dois vícios dos governantes e 

gestores das contas públicas, igualmente maléficos ao sadio desenvolvimento 

democrático do país: o despreparo e a corrupção. 

Desde os grandes centros urbanos até os mais distantes 

recantos da Nação, um ou outro e, por vezes, esses dois algozes provocam 

uma enxurrada de outros males, que vào desde a inadequada distribuição da 

renda, ao aumento da inflação, ao desemprego e à violência corrosiva da 

convivência social. 

.-



Neste passo, é preciso reconhecer, nenhuma outra 

instituição no país desenvolve atividades que sejam ao mesmo tempo 

fiscalizadoras, sancionadoras e educadoras como as exercidas pelos Tribunais 

de Contas, cuja eficácia contra o despreparo e a corrupção vem sendo 

revelada e reafirmada ao longo de sua existência, desde o início da 

República. Ou, no dizer do Deputado Gérson Peres, relator da PEC 19/99, "o 

mais severo instrumento disponível contra a corrupção e a desordem das 

contas públicas nos longínquos e despreparados Municípios no vasto interior 

da Nação:' 

Decisões políticas recentes, já incorporadas ao direito 

positivo brasileiro ou em fase de elaboração, amplamente amparadas na 

opinião pública, constituem manifestações eloqüentes do acentuado prestígio 

que vem sendo conferido aos Tribunais de Contas, no tocante à magnitude de 

suas funções. 

A Resolução nO 78, de 1 ° de julho de 1.998, do Senado 

Federal, com a redação dada pela Resolução nO 74, de 14 de dezembro de 

1.999, estatui que o pedido de autorização para a realização de operações de 

crédito de Estados, Distrito Federal e Municípios deve ser instruído com 

certidões expedidas pelo respectivo Tribunal de Contas, comprovando o 

cumprimento de normas constitucionais relativas às despesas com o ensino e 

ao limite máximo da remuneração dos membros do Legislativo, bem como a 

observância aos limites de despesas com pessoal fixados em lei 

complementar. 

, -
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o Projeto de Lei Complementar nO 18, de 1.999, que em 

suas disposições finais e transitórias estabelece a observância à Resolução nO 

78/98 (art. 100), contém uma série de normas relativas ao Tribunal de Contas, 

todas no sentido de lhe atribuir o encargo de zelar, apreciar e julgar o 

cumprimento dos princípios fundamentais, das regras gerais e das disposições 

específicas da Lei da Responsabilidade Fiscal (art. 35, § 2°, 56, § 7° e 79, § 

1°). 

Reporte-se, a título de exemplo, ao art. 65, do projeto em 

questão, que determina o envio de relatório trimestral e ao fim do ano civil do 

desempenho econômico-financeiro de cada ente da federação, ao Tribunal de 

Contas respectivo, aduzindo em seu parágrafo 7°: 

"§ 7° - O Tribunal ou Conselho de Contas apreciará e 

julgará o cumprimento das disposições desta Lei 

Complementar e, no caso de inobservância, apresentará 

denúncia ao Poder Legislativo ou ao Poder Judiciário ou 

dará ciência do fato ao Ministério Público, conforme o 

caso." 

Ante esse quadro Ilormativ0, não há dúvida de que ao 

Tribunal de Contas vem sendo reconhecido e realçado um papel fundamental 

no aperfeiçoamento das demais instituições, em todos os entes federativos . 

. -



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Constitui portanto tarefa fundamental à preservação da 

moralidade pública e ao desenvolvimento democrático do país, a preservação, 

a manutenção e a defesa da instituição "Tribunal de Contas". 

São essas as razões que sustentam e recomendam a 

aprovação da presente propositura. 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 

Brasilia,~ de~ de 2000. 

-
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25 CARLlTO MERSS PT se 
26 CARLOS MELLES PFL MG 
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28 CELCITA PINHEIRO PFL MT 
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41 DARCI COELHO PFL TO 
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71 GEOVAN FREITAS PMDB GO 
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73 GERVÁSIO SILVA PFL SC 

74 GESSIVALDO ISAIAS PMDB PI 

75 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA 

76 GONZAGA PATRIOTA PSB PE 

77 HAROLDO LIMA PCdoB BA 

78 HELENILDO RIBEIRO PSDB AL 

79 HENRIQUE EDUARDO ALVES PMDB RN 

80 HERCULANO ANGHINETTI PPB MG 

81 HERMES PARCIANELLO PMDB PR 

82 IARA BERNARDI PT SP 

83 IBERÊ FERREIRA PPB RN 

84 IBRAHIM ABI-ACKEL PPB MG 

85 IGOR AVELlNO PMDB TO 

86 ILDEFONÇO CORDEIRO PFL AC 

87 INALDO LEITÃO PSDB PB 

88 IRIS SIMÕES PTB PR 

89 JAIME MARTINS PFL MG 

90 JAIR BOLSONARO PPB RJ 

91 JAIR MENEGUELLI PT SP 

92 JANDIRA FEGHALI PCdoB RJ 

93 JOÃO CALDAS PL AL 

94 JOÃO COLAÇO PMDB PE 

95 JOÃO FASSARELLA PT MG 

96 JOÃO HENRIQUE PMDB PI 

97 JOÃO LEÃO PSDB BA 

98 JOÃO MAGALHÃES PMDB MG 

99 JOÃO MATOS PMDB SC 

100 JOÃO PAULO PT SP 

101 JOÃO TOTA PPB AC 

102 JOEL DE HOLLANDA PFL PE 

103 JONIVAL LUCAS JUNIOR PFL BA 

104 JORGE PINHEIRO PMDB DF 

105 JOSÉ CARLOS VIEIRA PFL SC 

106 JOSÉ DE ABREU PTN SP 

107 JOSÉ íNDIO PMDB SP 

108 JOSÉ L1NHARES PPB CE 

109 JOSÉ LOURENÇO PFL BA 

110 JOSÉ MILlTÃO PSDB MG 

111 JOSÉ MÚCIO MONTEIRO PFL PE 

112 JOSÉ RONALDO PFL BA 

113 LAIRE ROSADO PMDB RN 

114 LEU R LO MANTO PFL BA 

115 L1DIA QUINAN PSDB GO 

116 L1NO ROSSI PSDB MT 

117 LUIS BARBOSA PFL RR 

118 LUIS CARLOS HEINZE PPB RS 

119 LUIZ FERNANDO PPB AM 

120 LUIZ MAINARDI PT RS 
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121 LUIZ SÉRGIO PT RJ 
122 MARÇAL FILHO PMDB MS 
123 MARCELO BARBIERI PMDB SP 
124 MÁRCIO MATOS PT PR 
125 MARCONDES GADELHA PFL PB 
126 MARCOS DE JESUS PSDB PE 
127 MARINHA RAUPP PSDB RO 
128 MÁRIO DE OLIVEIRA PMDB MG 

129 MAX MAURO PTB ES 
130 MEDEIROS PFL SP 

131 MOACIR MICHELETTO PMDB PR 
132 NAIR XAVIER LOBO PMDB GO 
133 NEIVA MOREIRA PDT MA 
134 NELO RODOLFO PMDB SP 

135 NELSON MARCHEZAN PSDB RS 

136 NELSON MARQUEZELLI PTB SP 
137 NELSON MEURER PPB PR 

138 NELSON PELLEGRINO PT BA 

139 NELSON PROENÇA PMDB RS 
140 NILSON PINTO PSDB PA 

141 NIL TON BAIANO PPB ES 
142 NIL TON CAPIXABA PTB RO 
143 NORBERTO TEIXEIRA PMDB GO 
144 OLlMPIO PIRES PDT MG 

145 OLIVEIRA FILHO PPB PR 

146 OSCAR ANDRADE PFL RO 

147 OSMÂNIO PEREIRA PMDB MG 
148 OSMAR SERRAGLlO PMDB PR 

149 OSVALDO REIS PMDB TO 
150 PAES LANDIM PFL PI 

151 PASTOR AMARILDO PPB TO 

152 PAULO FEIJÓ PSDB RJ 
153 PAULO JOSÉ GOUVÊA PL RS 

154 PAULO KOBAYASHI PSDB SP 

155 PAULO MAGALHÃES PFL BA 
156 PAULO PAIM PT RS 
157 PEDRO CANEDO PSDB GO 

158 PEDRO CHAVES PMDB GO 

159 PEDRO NOVAIS PMDB MA 
160 PEDRO WILSON PT GO 
161 PHILEMON RODRIGUES PL MG 

162 POMPEO DE MATTOS PDT RS 
163 RENATO VIANNA PMDB SC 
164 RICARDO BARROS PPB PR 

165 RICARDO IZAR PMDB SP 

166 RICARDO NORONHA PMDB DF 
167 ROBERTO ARGENTA PHS RS 

168 ROLAND LAVIGNE PFL BA 
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169 ROMEL ANIZIO PPB MG 
170 RONALDO VASCONCELLOS PFL MG 
171 RUBEM MEDINA PFL RJ 
172 SALVADOR ZIMBALDI PSDB SP 
173 SARAIVA FELIPE PMDB MG 
174 SAULO PEDROSA PSDB BA 
175 SEBASTIÃO MADEIRA PSDB MA 
176 SERAFIM VENZON PDT SC 
177 SÉRGIO BARCELLOS PFL AP 
178 SÉRGIO CARVALHO PSDB RO 
179 SÉRGIO GUERRA PSDB PE 
180 SÉRGIO REIS PSDB SE 
181 SILAS BRASILEIRO PMDB MG 

182 TELMA DE SOUZA PT SP 

183 THEMíSTOCLES SAMPAIO PMDB PI 
184 VADÃO GOMES PPB SP 

185 VILMAR ROCHA PFL GO 
186 VIRGíLIO GUIMARÃES PT MG 

187 VITTORIO MEDIOLl PSDB MG 

188 VIVALDO BARBOSA PDT RJ 
189 WALDIR SCHMIDT PMDB RS 
190 WANDERLEY MARTINS PDT RJ 

191 WELLlNGTON DIAS PT PI 

192 WILSON BRAGA PFL PB 

193 XICO GRAZIANO PSDB SP 

194 YVONIL TON GONÇALVES PPB BA 
195 ZÉ GOMES DA ROCHA PMDB GO 
196 ZENALDO COUTINHO PSDB PA 

197 ZEZÉ PERRELLA PFL MG 

Assinaturas que Não Conferem 
1 AGNALDO MUNIZ PPS RO 

2 DELFIM NETTO PPB SP 

3 DR. BENEDITO DIAS PPB AP 

4 GASTÃO VIEIRA PMDB MA 

5 JOSÉ CHAVES PMDB PE 

6 JOSÉ THOMAZ NONÔ PFL AL 

7 LlNCOLN PORTELA PSL MG 

8 MAGNO MALTA PTB ES 

9 RICARDO RIQUE PSDB PB 

10 RODRIGO MAIA PTB RJ 
11 UBIRATAN AGUIAR PSDB CE 
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Assinaturas Repetidas 
1 ABELARDO LUPION PFL PR 
2 ADÃO PRETTO PT RS 
3 AGNELO QUEIROZ PCdoB DF 
4 ANTONIO FEIJÃO PST AP 
5 ARMANDO ABíLlO PMDB PB 
6 ARMANDO ABíLlO PMDB PB 
7 A YRTON XERÊZ PPS RJ 
8 B.SÁ PSDB PI 
9 CAIO RIELA PTB RS 
10 CARLOS MELLES PFL MG 
11 CHICO DA PRINCESA PSDB PR 
12 CUSTÓDIO MATTOS PSDB MG 
13 DAMIÃO FELlCIANO PMDB PB 
14 EDMAR MOREIRA PPB MG 
15 EDUARDO BARBOSA PSDB MG 
16 EDUARDO CAMPOS PSB PE 
17 EDUARDO CAMPOS PSB PE 
18 ELlSEU MOURA PPB MA 
19 ELlSEU RESENDE PFL MG 
20 FERNANDO FERRO PT PE 
21 GESSIVALDO ISAIAS PMDB PI 
22 GONZAGA PATRIOTA PSB PE 
23 HENRIQUE EDUARDO ALVES PMDB RN 
24 HERMES PARCIANELLO PMDB PR 
25 IBRAHIM ABI-ACKEL PPB MG 
26 IGOR AVELlNO PMDB TO 
27 ILDEFONÇO CORDEIRO PFL AC 
28 INALDO LEITÃO PSDB PB 
29 JOSÉ CHAVES PMDB PE 
30 LAIRE ROSADO PMDB RN 
31 LUIS BARBOSA PFL RR 
32 LUIS CARLOS HEINZE PPB RS 
33 LUIZ FERNANDO PPB AM 
34 MÁRCIO MATOS PT PR 
35 MARCONDES GADELHA PFL PB 
36 MARCOS DE JESUS PSDB PE 
37 NAIR XAVIER LOBO PMDB GO 

38 NELSON MEURER PPB PR 

39 NIL TON CAPIXABA PTB RO 
40 PASTOR AMARILDO PPB TO 
41 PAULO KOBAYASHI PSDB SP 
42 PEDRO CANEDO PSDB GO 
43 PEDRO CHAVES PMDB GO 
44 PEDRO WILSON PT GO 
45 POMPEO DE MATTOS PDT RS 
46 RODRIGO MAIA PTB RJ 
47 RONALDO VASCONCELLOS PFL MG 
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48 SEBASTIÃO MADEIRA 
49 SERAFIM VENZON 
50 SÉRGIO REIS 
51 ZÉ GOMES DA ROCHA 

Conferência de Assinaturas 
Página: 007 

PSDB MA 
PDT SC 
PSDB SE 
PMDB GO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Reg istro e Controle e de Análise de Proposição 

Ofício n.o 43 / 00 Brasília, 14 de março de 2000 

Senhor Secretário-Geral : 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição do Sr. Deputado NELO RODOLFO E OUTROS, que "Modifica o art. 71 da 
Constituição Federal, assegurando ao Tribunal de Contas da União o caráter de instituição 
permanente, indispensável ao sistema da separação de poderes, com repercussão nas 
demais Cortes de Contas previstas no art. 75", contém número suficiente de signatários, 
constando a referida proposição de: 

197 assinaturas confirmadas; 
011 assinaturas não confirmadas; 
051 assinaturas repetidas; 

Atenciosamente, 

a~L 
CLÁUDI 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 

EVES C. D 
Chefe 



• 

, 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

Seção VllI 
Do Processo Legislativo 

..... ... .... .. ... .......... ... ........ ... ... ............... ........ ....... .. .. .. ............ ............ ................. ... 

Subseção 11 
Da Emenda à Constituição 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados 

ou do Senado Federal; 
H - do Presidente da República; 
IH - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades 

da Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus 
membros. 

§ 1 ° A Constituição não poderá ser emendada na vigência de 
intervenção federal, de estado de defesa ou de estado de sítio. 

§ 2° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso 
Nacional, em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, 
três quintos dos votos dos respectivos membros. 

§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de 
ordem. 

'1 
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§ 4° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente 

I - a forma federativa de Estado; 
H - o voto direto, secreto, universal e periódico; 
IH - a separação dos Poderes; 
IV - os direitos e garantias individuais. 
§ 5° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida 

por prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão 
legislativa. 

Seção IX 
Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será 
exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete: 

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da 
República, mediante parecer prévio que deverá ser elaborado em sessenta 
dias a contar de seu recebimento; 

H - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por 
dinheiros, bens e valores públicos da administração direta e indireta, 
incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público 
federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra 
irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público; 

IH - apreciar, para fms de registro, a legalidade dos atos de 
admissão de pessoal, a qualquer título, na administração direta e indireta, 
incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, excetuadas 
as nomeações para cargo de provimento em comissão, bem como a das 
concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias 
posteriores que não alterem o fundamento legal do ato concessório; 

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal, de Comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias 
de natureza contábil, fmanceira, orçamentária, operacional e patrimonial, nas 
unidades administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, e 
demais entidades referidas no inciso H; 

V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de 
cujo capital social a União participe, de forma direta ou indireta, nos termos 
do tratado constitutivo; 

., 
I 
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VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela 
União mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, 
a Estado, ao Distrito Federal ou a Município; 

VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, 
por qualquer de suas Casas, ou por qualquer das respectivas Comissões, 
sobre a fiscalização contábil, fmanceira, orçamentária, operacional e 
patrimonial e sobre resultados de auditorias e inspeções realizadas; 

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa 
ou irregularidade de contas, as sanções previstas em lei, que estabelecerá, 
entre outras cominações, multa proporcional ao dano causado ao erário; 

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as 
providências necessárias ao exato cumprimento da lei, se verificada 
ilegalidade; 

X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, 
comunicando a decisão à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal; 

XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou 
abusos apurados. 

§ 1° No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente 
pelo Congresso Nacional, que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as 
medidas cabíveis. 

§ 2° Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de 
noventa dias, não efetivar as medidas previstas no parágrafo anterior, o 
Tribunal decidirá a respeito. 

§ 3° As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou 
multa terão eficácia de título executivo. 

§ 4° O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e 
anualmente, relatório de suas atividades. 

Art. 75. As normas estabelecidas nesta seção aplicam-se, no que 
couber, à organização, composição e fiscalização dos Tribunais de Contas 
dos Estados e do Distrito Federal, bem como dos Tribunais e Conselhos de 
Contas dos Municípios. 

Parágrafo único. As Constituições estaduais disporão sobre os 
Tribunais de Contas respectivos, que serão integrados por sete Conselheiros. 
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DECRETO N. 966 A - DE 7 DE KOYE:\1BRO DE 1800 

Crêa um Tribun~l de Contas para o exame, revi'5ão e julgamento dos actos 
concernentes i receita e despeza da Republica. 

o Marechal Manoel Deodoro da Fonseca, Che fe do Governo Pro­
-visaria da Repu blica dos Estados Uuidos .,?-o Brazil, constituído 

pelo Exercito e Armada, em nome da Naçao. 
Decreta: 
Art. 1. ° E' instituido um Tribunal de Contas, ao qual incum­

birá o exame a revisão e o julgamento de todas as operações 
concernentes 'á receita e despeza d.a Repu blica. 

Art. 2. o Todos os decretos do Poder Executivo, ordens ou 
avisos dos differentes Ministeri03,'susceptiveis de crear despeza, 
ou interessar as finC1nças da RepublicC1, para poderem ter publi­
cidade e execução, serão sujeitos primeiro ao Tribun~l de 
Contas, que os registrará, pondo-lhes o seu« visto », qU:1ndo 
reconheça que não violC1m disposição de lei, nem excedem os 
creditas votados pelo Poder Legislativo. 

Art. 3 . o Si o Tribunal julgar que não pode registrar o <lcto 
do Governo , motivJ,rá :.t SUL1- recusa, clevolvendo-o ao Ministro 
que o hou ver expedido. 

Este, sob SLU\, r esponsabilidade, si julgar imprescindivel a 
medid~ impugnada pelo Tribun:1l , poderá dar-lhe publicidade e 
execuçao . 

Neste caso, porém, o Tribunal levará o facto, na primeira 
occ8.siü,o opportuna, a.o conhecimen to do Congresso, registrando 
o acto sob reserv:1, e expenclendo os fund:1mentos dest:1 ao 
Corpo Legislativo. 

Art. 4.° Compete, outrosim, ao Tribunal de Cootas: 
1. ° Examina,r mensalmente, em presença das contas e do­

cumentos que lhe forem apresent ados, ou que requisitar, o movi­
mento da receita e despeza, recapitul<:wdo e revendo, annual­
mente, os resultados menSíles ; 

2 . o Conferir eJses resultados com os que lhe forem a presen­
tados pelo Govern o, communicando tudo ao Poder Legislativo; 

3. 0 Jul gar annllalmente as contas ele todos osresponsaveis 
por contas, sej8, qual for o ~linisterio a qu e perteuçJm, dando-Ihe3 
quitação, . conJemnando-os 8, pagar, e , qU:1nclo o não cumpram, 
mand:l nelo proceder na forma, de direito; 

4.° Estipular ,lOS responsaveis por dinheiros publicas o prazo 
de apresentação de suas contas, sob as penas que o regulamento 
estauelecer. 

Art. 5.° O TribuJ1ill de Con t:1S poderá delegar n8.S Tllesourarins 
de Fazenda, ou em commissGes de empregados úlonecs . que para 
eS38 nm sej,un mandados aos Estados, o co nhecimento, em pri­
meir~l instaucb, cli1s contas ele qndqner re::;pons8.yel por clinb~iros 
publicos , excepto os inspec tores do Faze nda e tllesollreiros gel'8.es . 
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Ario G. o COmpOelll O Tribuna l os fUIlccionarios, a que se con­
ferir v oto él.elib8rati vo nas mate rias submetticlas á competencia 
c1ess~ corporaçã.o . 

§ 1. o Esses funccionarios serão nomeados por decreto elo Pre­
sidente da RepublicJ., suj eito á approvação do Senado, e go­
zarão das mesmas garantias de inamovibilidade que os membros 
Llo Supremo Tribunal Federal. 

§ 2 . o Vagando logtlr entre os membros do Tribunal de Contas 
durante a ansencia das Camaras, o Presidente da R epublica 
pocleriL pre ~mcllel-o , e o funccionario entrar em exer cício, ticando 
porém, a nomeação d8pendente sempre de alllluencÍi1 elo Senado, 
em sua primeira r eunião. 

Art. 7. o O servi ço de contabilidade, nos assumpt03 sujeitos 
ao Tribunal, bem como o processo, exame, veriticação e infor- · 
mação, nas mate rias e papejs tarnbem dependentes delle, serão 

commettidos a. um corpo de funccionarios administrativos, dis­
trilmidos se6'undo reclamar a classificação natural dos trabalhos. 

Desse pessoal o regulamento determinarú' quaes os a quem 
deY8 caber voto consultivo nas dolitera.çõ9s do Tribunal. 

Art. 8. f) A16m das attrtbuiç.õos estatuidas nos arts. 30 e 4°,0 
Tribuna·l de Contas exercerá, toe1::1.s 8.S outras fixadas no respe­
ctivo I'egnlar1.1ento: Clue coa ,,-ier em á natureza de suas funcções 
e dos seus fins . 

. llTt. Ç). o As communicações 8ntre o Tribunal de Contas e o 
Congresso efrectuar-se-hão mediante relatorios annuaes e decla­
rações Cluinzenétes, qn:1uclo para estas houver assumpto. 

Art. 10 . O Tribunal, no exercicio de suas funcções, se corre­
sponderá d irectê~mellt8 , p Ol' ültermetlio do seu presidente, com 
todas a.s ü.utol'idades un, Rapublica, as qlmes todas são obrigadas 
a cumprir-lhe as requisições e ordens, sob pena dn, mais restricta 
responsabilidade . 

Art. 11. O Iv1iiJisterio cl::\. Fazenda expedirá, regulamento, em 
decreto especia l, estabelecendo a organizaçrto e as funcções do 
Tribunn.l de Contas, lle38Evolvendo-llle a competencia, especi­
ficando-lha as fúttribuições, estipulando os vencimentos ao seu 
pessoal, e cletermillando-lll J a demais clespeza necessaria, para 
a qual fica desrie já autorizado o Governo. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala elas sessões do Governo Provisorio, 7 de novembro de 

1890, 2° da Republica. 

l\V .. NOEL DEODORO DA FONSECA. 

Ruy Barbosa . 
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Faço saber que o SENADO FEDERAL aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 
Presidente, nos termos do art. 48, item 28 do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N° 78, DE 1998 

DISPÕE SOBRE AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
INTERNO E EXTERNO DOS ESTADOS, DO 
DISTRITO FEDERAL, DOS MUNICÍPIOS E DE 
SUAS RESPECTIVAS AUTARQUIAS E 
FUNDAÇÕES, INCLUSIVE CONCESSÃO DE 
GARANTIAS, SEUS LIMITES E CONDIÇÕES DE 
AUTORIZAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O SENADO FEDERAL resolve: 

CAPÍTULO I 
DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Art . 10 As operações de crédito interno e externo realizadas pelos Estados, 
pelo Distrito Federal, pelos Municípios e por suas respectivas autarquias e fundações 
são subordinadas às normas fixadas nesta Resolução. 

Art . 20 Para os efeitos desta Resolução compreende-se, como operação de 
crédito, os compromissos assumidos com credores situados no País ou no exterior, 
com as seguintes características: 

I - toda e qualquer obrigação decorrente de frnanciamentos ou 
empréstimos, inclusive arrendamento mercantil ; 

II - a concessão de qualquer garantia; 

III - a emissão de debêntures ou a assunção de obrigações, com as 
características defrnidas nos incisos I e lI, por entidades controladas pelos Estados, 
pelo Distrito Federal e pelos Municípios que não exerçam atividade produtiva ou não 
possuam fonte própria de receitas. 

§ 10 Considera-se frnanciamento ou empréstimo: 

I - a emissão ou aceite de títulos da dívida pública; 

II - a celebração de contratos que fixem valores mutuados ou frnanciados, 
ou prazos ou valores de desembolso ou amortização; 

'----------_. _ - -
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IH - os adiantamentos, a qualquer título, feitos por instituições oficiais de 
crédito; 

IV - os aditamentos contratuais que elevem valores ou modifiquem prazos; 

v - a assunção de obrigações decorrentes da celebração de convênios para 
a aquisição de bens ou serviços no País ou no exterior. 

§ 2° A assunção de dívidas pelos Estados, pelo Distrito Federal, pelos 
Municípios e por suas respectivas autarquias e fundações equipara-se às operações de 
crédito definidas neste artigo, para os efeitos desta Resolução. 

CAPÍTULO H 
DAS VEDAÇÕES E EXCEÇÕES 

Art . 3° É vedado aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e às 
suas respectivas autarquias e fundações, que pleitearem autorização para contratar as 
operações de crédito regidas por esta Resolução: 

I - captar recursos por meio de transferências oriundas de entidades por eles 
controladas, inclusive empresas nas quais detenham, direta ou indiretamente, maioria 
do capital social com direito a voto, ainda que a título de antecipação de pagamento 
ou recolhimento de tributos; 

H - assumir compromissos diretamente com fornecedores, prestadores de 
serviços ou empreiteiras de obras, mediante emissão ou aval de promissórias ou carta 
de crédito, aceite de duplicatas ou outras operações similares; 

IH - realizar qualquer operação de crédito que represente violação dos 
acordos de refmanciamento firmados com a União; 

IV - conceder isenções, incentivos, reduções de alíquotas e quaisquer 
outros beneficios tributários, fiscais ou fmanceiros, relativos ao Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, que não atendam ao 
disposto no § 6° do art. 150, e no inciso VI e na alínea g do inciso XII do § 2° do art. 
155 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Constatando-se infração ao disposto no caput , e enquanto 
não promovido o cancelamento ou amortização total do débito, as dívidas serão 
consideradas vencidas para efeito do cômputo dos limites dos arts. 5° e 6° e a 
entidade mutuária ficará impedida de realizar qualquer operação sujeita a esta 
Resolução. 
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Art. 4° Os protocolos e contratos, fIrmados entre os Estados e a Uni O' ~]~~,. 
relativos à renegociação de dívidas preexistentes, sob a égide da Lei nO 9.496, de 11 
de setembro de 1997, serão submetidos à Comissão de Assuntos Econômicos, para 
apreciação no prazo de quinze dias, cujo parecer será objeto de deliberação pelo 
Plenário do Senado Federal. 

§ 1 ° O montante e os serviços das operações de crédito decorrentes dos 
contratos a que se refere o caput não serão computados nos limites estabelecidos nos 
arts. 6° e 7°. 

§ 2° Em nenhuma hipótese será examinado pelo Senado Federal pedido de 
autorização para a contratação de operação de crédito a que se refere este artigo, sem 
que o mesmo contenha as seguintes informações: 

I - receita líquida mensal do Estado, apurada em conformidade com o 
disposto no § 3° do art. 6°; 

II - montante das dívidas que se pretende negociar. 
, 

§ 3° E dispensada a instrução dos pleitos a que se refere este artigo nos 
termos do art. 13 desta Resolução. 

§ 4° O Poder Executivo Federal instruirá os pleitos a que se refere este 
artigo com todas as minutas de contratos e todos os pareceres emitidos por seus 
órgãos, tais como Secretaria do Tesouro Nacional, Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional e Banco Central do Brasil. 

CAPÍTULO III 
DOS LIMITES ÀS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Art . 5° As operações de crédito realizadas pelos Estados, pelo Distrito 
Federal, pelos Municípios e por suas respectivas autarquias e fundações, em um 
exercício, não poderão exceder o montante das despesas de capital fIxadas na lei 
orçamentária anual correspondente, ressalvadas as autorizadas mediante créditos 
suplementares ou especiais com fmalidade precisa, aprovadas pelo Poder Legislativo, 
por maioria absoluta, observado o disposto nesta Resolução. 

§ 1 ° Para efeito do disposto neste artigo, entende-se por operação de crédito 
realizada em um exercício o montante de liberação contratualmente previsto para o 

, . 
mesmo exerClClO. 

§ 2° Nas operações de crédito com liberação prevista para mais de um 
exercício fmanceiro, o limite computado a cada ano levará em consideração apenas a 
parcela a ser nele liberada. 
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§ 3° Para efeito da aplicação do limite previsto no caput , não serão 
computadas como despesas de capital dos Estados e do Distrito Federal: 

I - a concessão de empréstimo ou fmanciamento, com base no Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, do qual 
resulte redução ou eliminação, direta ou indireta, do ônus daquele imposto, ainda que 
por meio de fundo, instituição fmanceira ou qualquer outra entidade; 

II - as inversões fmanceiras na forma de participação acionária em 
empresas que não sejam controladas pelo poder público federal, estadual, do Distrito 
Federal ou municipal. 

Art . 6° As operações de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Municípios e de suas respectivas autarquias e fundações observarão 
simultaneamente os seguintes limites: 

I - o montante global das operações realizadas em um exercício fmanceiro 
não poderá ser superior a 18% (dezoito por cento) da Receita Líquida Real anual, 
defmida no § 3°; 

II - o dispêndio anual máximo com as amortizações, juros e demais 
encargos de todas as operações de crédito, já contratadas e a contratar, inclusivo o 
originária de débitos renegociados ou parcelados, acrescido, ainda, do valor devido, 
vencido e não pago, não poderá exceder a 13% (treze por cento) da Receita Líquida 
Real; 

IH - o saldo total da dívida não poderá superar valor equivalente ao dobro 
da Receita Líquida Real anual, defmida no § 3°, para os pleitos analisados no ano de 
1998, decrescendo esta relação a base de um décimo por ano, até atingir valor 
equivalente a uma Receita Líquida Real anual para os pleitos analisados no ano de 
2008 em diante. 

§ 1 ° O limite de que trata o inciso I, para o caso de operações de crédito 
com liberação prevista para mais de um exercício, será calculado levando em 
consideração apenas o montante liberado no respectivo exercício. 

§ 2° O disposto neste artigo não se aplica às operações de concessão de 
garantias e de antecipação de receita orçamentária, cujos limites são definidos pelos 
arts. 8° e 9°, respectivamente. 

§ 3° Entende-se como Receita Líquida Real, para os efeitos desta 
Resolução, a receita realizada nos doze meses anteriores ao mês imediatamente 
anterior àquele em que se estiver apurando, observado, ainda, o seguinte: 
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I - serão excluídas as receitas provenientes de operações de crédito, de 
anulação de restos a pagar, de alienação de bens, de transferências vinculadas a 
qualquer título, de transferências voluntárias ou doações recebidas com o f11ll 
específico de atender despesas de capital e, no caso dos Estados, as transferências aos 
Municípios por participações constitucionais e legais; 

II - serão computadas as receitas oriundas do produto da arrecadação de 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e lntermunícipal e de Comunicação destinado 
à concessão de quaisquer favores fiscais ou fmanceiros , inclusive na forma de 
empréstimos ou fmanciamentos, ainda que por meio de fundos, instituições 
fmanceiras ou outras entidades controladas pelo poder público, concedidas com base 
na referido imposto e que resulte em redução ou eliminação, direta ou indireta, de 
respectivo ônus. 

§ 4° O superávit fmanceiro das autarquias e fundações, excluídas as de 
caráter previdenciário, será considerado como receita realizada para fms de cálculo 
da Receita Líquida Real de que trata o parágrafo anterior. 

§ 5° Para efeito de cálculo do dispêndio defmido pelo inciso II, serão 
computados os valores efetivamente pagos e a pagar em cada exercício. 

§ 6° São excluídas dos limites de que trata o caput as operações de crédito 
contratadas pelos Estados e pelos Municípios, junto a organismos multilaterais de 
crédito ou a instituições oficiais federais de crédito ou de fomento, com a fmalidade 
de financiar projetos de investimento para a melhoria da administração das receitas e 
da gestão fiscal, fmanceira e patrimonial, no âmbito de programa proposto pelo Poder 
Executivo e aprovado pelo Senado Federal. 

Art . 7° O Banco Central do Brasil não encaminhará ao Senado Federal 
pedido de autorização para a contratação de qualquer operação de crédito de tomador 
que apresente resultado primário negativo no período de apuração da Receita Líquida 
Real ou que estejam inadimplentes junto a instituições integrantes do Sistema 
Financeiro Nacional. 

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil tomará pública a metodologia 
de cálculo do resultado primário dos órgãos e entidades do setor público abrangidos 
por esta Resolução. 

Art . 8° O saldo global das garantias concedidas pelos Estados, pelo 
Distrito Federal e pelos Municípios não poderá exceder a 25% (vinte e cinco por 
cento) da Receita líquida Real, calculada na forma do § 3° do art. 6°. 

Art . 9° O saldo devedor das operações de crédito por antecipação de 
receita orçamentária não poderá exceder, no exercício em que estiver sendo apurado, 
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a 80/0 (oito por cento) da Receita Líquida Real, deftnida no § 3° do art. 6°, observado 
o disposto nos arts. 17e 18. 

Art . 10. Até 31 de dezembro de 2010, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios somente poderão emitir títulos da dívida pública no montante necessário 
ao refmanciamento do principal devidamente atualizado de suas obrigações, 
representadas por essa espécie de títulos. 

Art . 11. Para efeito do disposto no artigo anterior será observado o 
seguinte: 

I - é defmido o percentual mínimo de 5% (cinco por cento) para o resgate 
dos títulos da dívida pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios em 
seu vencimento, refmanciando-se no máximo 95% (noventa e cinco por cento) do 
montante vincendo; 

H - o Estado, o Distrito Federal ou o Município cujo dispêndio anual, 
defmido no inciso H do art. 6°, seja inferior a 13% (treze por cento) da Receita 
Líquida Real deve promover resgate adicional aos 5% (cinco por cento) estabelecido 
no inciso I, em valor suficiente para que o dispêndio anual atinja 13% (treze por 
cento) da Receita Líquida Real; 

IH - em caso excepcional, devidamente justificado, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios poderão pleitear ao Senado Federal, por intermédio do 
Banco Central do Brasil, autorização para o não cumprimento dos limites fixados nos 
arts. 6° e 7°, exclusivamente para fms de refmanciamento de títulos da dívida pública. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos títulos da dívida 
pública emitidos com vistas a atender à liquidação de precatórios judiciais pendentes 
de pagamento, objeto do parágrafo único do art. 33 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

Art . 12. A dívida mobiliária dos Estados e do Distrito Federal, objeto de 
refmanciamento ao amparo da Lei nO 9.496, de 11 de setembro de 1997, e a dos 
Municípios poderá ser paga em até trezentas e sessenta prestações mensais e 
sucessivas, nos termos de contrato que vier a ser ftrmado entre a União e a respectiva 
unidade federada. 

§ 10 A obtenção do refmanciamento de que trata o caput para os títulos 
públicos emitidos para o pagamento de precatórios judiciais é condicionada à 
comprovação, pelo Estado ou pelo Município emissor, da regularidade da emissão, 
mediante apresentação de certidão a ser expedida pelo Tribunal de Contas a que 
estej a jurisdicionado, acompanhada de toda a documentação necessária, 
comprovando a existência dos precatórios em 5 de outubro de 1988 e seu 
enquadramento no art. 33 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, bem 
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como a efetiva utilização dos recursos captados em emissões similares, anteriormente 
autorizadas pelo Senado Federal, no pagamento dos precatórios defInidos pelo citado 
dispositivo constitucional. 

§ 2° Os títulos públicos emitidos para pagamento de precatórios judiciais, 
nos termos do art. 33 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, e que não 
cumprirem o disposto no parágrafo anterior, somente poderão ser refmanciados para 
pagamento em cento e vinte parcelas iguais e sucessivas. 

§ 3° Os títulos públicos emitidos após 13 de dezembro de 1995, para 
pagamento de precatórios judiciais, nos termos do art. 33 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, não são passíveis de qualquer refmanciamento, devendo 
ser resgatados em seu vencimento. 

§ 4° As unidades federadas que tiverem sua dívida mobiliária refmanciada 
pela União, não mais serão autorizadas a emitir novos títulos. 

CAPÍTULO IV 
DA INSTRUÇÃO DOS PLEITOS 

Art . 13. Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas 
autarquias e fundações encaminharão ao Banco Central do Brasil os pedidos de 
autorização para a realização das operações de crédito de que trata esta Resolução, 
instruídos com: 

I - pedido do respectivo Chefe do Poder Executivo; 
II - autorização específIca do órgão legislativo do Estado, do Distrito 

Federal ou do Município, conforme o caso, para a realização da operação; 
III - certidão que comprove a inexistência de operações com as 

características descritas nos íncisos I e Il do art. 3°, emitida pelo respectivo Tribunal 
de Contas; 

IV - certidão, emitida pela Secretaria do Tesouro Nacional, que comprove o 
cumprimento do disposto no inciso III do art. 3°, bem como a adimplência junto à 
União, relativa aos fmanciamentos e refInanciamentos, inclusive garantias, por ela 
concedidos; 

V - certidões que comprovem a regularidade j unto ao Programa de 
Integração Socia/Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público -
PISIP ASEP, ao Fundo de Investimento Social/Contribuição Social para o 
Financiamento da Seguridade - FINS OCIAL/COFINS , ao Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

VI - cronogramas de dispêndio com as dívidas interna e externa e com a 
operação a ser realizada; 
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VII - relação de todos os débitos, com seus valores atualizados, inclusive 
daqueles vencidos e não pagos, assinada pelo Chefe do Poder Executivo e pelo 
Secretário de Governo responsável pela administração fmanceira; 

VIII - certidão expedida pelo respectivo Tribunal de Contas comprovando 
o cumprimento do disposto no § 2° do art. 27 e no inciso VI do art. 29, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 1998, e no inciso vn do art. 29, no § 3° 
do art. 32 e no art. 212 da Constituição Federal, e na Lei Complementar nO 82, de 27 
de março de 1995, acompanhada de demonstrativo da execução orçamentária do 
último exercício; 

IX - balancetes mensais consolidados, assinados pelo Chefe do Poder 
Executivo e pelo Secretário de Governo responsável pela administração fmanceira, 
para fms de cálculo dos limites de que trata esta Resolução; 

X - lei orçamentária do exercício em curso. 
§ 1 ° O disposto neste artigo não se aplica às operações de antecipação de 

receita orçamentária, que são reguladas pelo art. 14. 
§ 2° Os demonstrativos de que tratam os incisos VIII e IX deverão conter 

nível de detalhamento que permita o cálculo dos limites e a inequívoca verificação do 
cumprimento das exigências estabelecidas por esta Resolução. 

§ 3° Poderão ser dispensados os documentos de que trata o inciso V, desde 
que tais operações sejam vinculadas à regularização dos respectivos débitos. 

Art . 14. Os pedidos de autorização para a contratação de operações de 
crédito por antecipação de receita orçamentária pelos Estados, pelo Distrito Federal e 
pelos Municípios serão instruídos com: 

I - documentação prevista nos incisos lI, IIl, IV e IX do artigo anterior; 
II - solicitação de instituição financeira que tenha apresentado ao Estado, 

ao Distrito Federal ou ao Município, uma proposta firme de operação de crédito, 
contendo cronograma de reembolso, montante, prazo, juros e garantias; 

III - documento, assinado pelo Chefe do Poder Executivo, discriminando as 
condições da operação proposta pela instituição fmanceira e contendo declaração de 
concordância com as mesmas. 

Art . 15. Os pedidos de autorização de operações de crédito interno ou 
externo de interesse dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e que 
envolvam aval ou garantia da União serão encaminhados ao Senado Federal, com a 
documentação prevista no art. 13, por mensagem do Presidente da República, 
acompanhada de: 

I - exposição de motivos do Ministro da Fazenda, da qual deve constar a 
classificação da situação fmanceira do pleiteante, em conformidade com a norma do 
Ministério da Fazenda que dispõe sobre a capacidade de pagamento dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios; 

II - pareceres da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e da Secretaria 
do Tesouro Nacional, em conformidade com os procedimentos estabelecidos pela 
legislação que regula a matéria. 
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Art . 16. A constatação de irregularidades na instrução de processos de 
autorização regidos por esta Resolução, tanto no âmbito do Banco Central do Brasil 
quanto no do Senado Federal, implicará a devolução do pleito à origem, sem prejuízo 
das eventuais cominações legais aos infratores. 

§ 1 ° A devolução de que trata este artigo deverá ser comunicada ao Poder 
Legislativo local e ao Tribunal de Contas a que estiver jurisdicionado o pleiteante. 

§ 2° Caso a irregularidade seja constatada pelo Banco Central do Brasil, 
este deverá informar, também, ao Senado Federal. 

§ 3° A Comissão de Assuntos Econômicos ou o Plenário do Senado Federal 
poderão realizar diligências junto aos pleiteantes, no sentido de dirimir dúvidas e 
obter esclarecimentos. 

CAPÍTIJLO V 
DAS CONDIÇÕES IMPOSTAS ÀS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Art . 17. As operações de crédito por antecipação de receita orçamentária 
deverão ser, obrigatoriamente, liquidadas até dez dias úteis antes do encerramento do 
exercício em que forem contratadas. 

Art . 18. É vedada a contratação de operação de crédito nos cento e oitenta 
dias anteriores ao [mal do mandato do Chefe do Poder Executivo do Estado, do 
Distrito Federal ou do Município. 

Parágrafo único. No caso de operações por antecipação de receita 
orçamentária, a contratação é vedada no último ano de exercício dos mandatos 
mencionados no caput . 

Art . 19. A concessão de garantia pelos Estados, pelo Distrito Federal e 
pelos Municípios a operações de crédito interno e externo exigirá: 

I - o oferecimento de contragarantias suficientes para o pagamento de 
quaisquer desembolsos que os Estados, o Distrito Federal ou os Municípios possam 
vir a fazer se chamados a homar a garantia; 

II - a adimplência do tomador para com o garantidor e as entidades por ele 
controladas. 

§ 1 ° Consideram-se inadimplentes os tomadores com dívidas vencidas por 
prazo igualou superior a trinta dias e não renegociadas. 

§ 2° A comprovação do disposto no inciso II será feita por meio de certidão 
do Tribunal de Contas a que esteja jurisdicionado o garantidor. 
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Art . 20. As leis que autorizem os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios a emitir títulos da dívida pública deverão conter dispositivos garantindo 
que: 

I - a dívida resultante de títulos vencidos e não resgatados será atualizada 
pelos mesmos critérios de correção e remuneração dos títulos que a geraram; 

U - os títulos guardem equivalência com os títulos federais, tenham poder 
liberatório para fms de pagamento de tributos, e seus prazos de resgate não sejam 
inferiores à seis meses, contados da data de sua emissão. 

CAPÍTULO VI 
DOS CRITÉRIOS E CONDIÇÕES DE APROVAÇÃO DOS PLEITOS 

Art . 21. São sujeitas à autorização específica do Senado Federal, as 
seguintes modalidades de operações: 

I - de crédito externo; 
U - decorrentes de convênios para aquisição de bens e serviços no exterior; 
lU - de emissão de títulos da dívida pública; 
IV - de emissão de debêntures ou assunção de obrigações por entidades 

controladas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios que não exerçam 
atividade produtiva ou não possuam fonte própria de receitas. 

Parágrafo único. O Senado Federal devolverá ao Banco Central do Brasil, 
para as providências cabíveis, o pedido de autorização para contratação de operação 
de crédito cuja documentação esteja em desacordo com o disposto nesta Resolução. 

Art . 22. Os pleitos sujeitos a autorização específica do Senado Federal, 
listados no artigo anterior, que não atenderem aos requisitos mínimos defmidos no 
art. 27, não serão encaminhados ao Senado Federal pelo Banco Central do Brasil, que 
os devolverá ao Estado, ao Distrito Federal ou ao Município de origem, comunicando 
o fato ao Senado Federal. 

Art . 23. Os pleitos sujeitos a autorização específica do Senado Federal, 
listados no art. 21 , que atenderem aos requisitos mínimos definidos no art. 27, serão 
encaminhados pelo Banco Central do Brasil ao Senado Federal, acompanhados de 
parecer técnico que deve, obrigatoriamente, conter os seguintes pontos: 

I - demonstração do cumprimento dos requisitos mínimos, defmidos no art. 
27' , 

II - discriminação dos requisitos não essenciais, defmidos no art. 28, 
ressaltando-se aqueles que não estejam sendo cumpridos; 

lU - análise de mérito, avaliando a oportunidade, os custos e demais 
condições da operação, o seu impacto sobre as necessidades de fmanciamento do 
setor público, bem como o perfil de endividamento da entidade antes e depois da 
realização da operação. 
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§ 1 ° O parecer deve, obrigatoriamente, apresentar conclusão favorável ou 
contrária quanto ao mérito do pleito. 

§ 2° Nos pleitos relativos à emissão de títulos da dívida pública, o parecer 
deve conter, também: 

I - o valor dos títulos a serem emitidos e o valor do estoque de títulos do 
mesmo emissor já existentes, indicando-se a data de referência de tais valores; 

II - análise do impacto da operação de crédito no mercado mobiliário e do 
desempenho dos títulos já emitidos neste mercado; 

III - em se tratando de refmanciamento de títulos vincendos, histórico da 
evolução desses títulos desde sua emissão, registrando-se' a sua valorização ao longo 
do tempo. 

Art . 24. As operações de crédito não sujeitas a autorização específica do 
Senado Federal serão objeto do seguinte encaminhamento pelo Banco Central do 
Brasil: 

I - os pleitos que não atenderem a todos os requisitos mínimos serão 
indeferidos de imediato; 

li - os pleitos que atenderem a todos os requisitos mínimos e a todos os 
requisitos não essenciais, defmidos nos arts. 27 e 28, respectivamente, serão 
autorizados no prazo máximo de dez dias úteis; 

III - os pleitos que atenderem a todos os requisitos mínimos e não 
atenderem a um ou mais dos requisitos não essenciais, serão enviados ao Senado 
Federal, acompanhados de parecer nos termos do art. 23, que sobre eles deliberará. 

Art . 25. O encaminhamento dos pleitos ao Senado Federal, pelo Banco 
Central do Brasil, deve ser feito no prazo máximo de trinta dias úteis, contado do 
recebimento da documentação completa exigida por esta Resolução. 

Art . 26. Caso o Banco Central do Brasil constate que a documentação 
recebida não é suficiente para a sua análise, solicitará a complementação dos 
documentos e informações, fluindo novo prazo a partir do atendimento das 

. " . eXlgenclas. 
Art . 27. Para os fms desta Resolução, considera-se requisito mínimo o 

cumprimento, quando se aplicar, do disposto nos arts. 3°, 5°, 6°, 7°, 8°, 9°, 10, 11 , 12, 
14, 15, 17, 18, 37 e 38, e nos incisos I, lI, III, IV, VI, VII, IX e X do art. 13. 

Art . 28. Para os fms desta Resolução, consideram-se requisitos não­
essenciais o disposto nos arts. 19 e 20 e nos incisos V e VIII do art. 13. 

Art . 29. Os pedidos de autorização para a realização de operações de 
crédito de que trata esta Resolução não poderão ser apreciados em regime de 
urgência, salvo se proposta pela Comissão de Assuntos Econômicos. 

Art . 30. A reunião da Comissão de Assuntos Econômicos que deliberar 
sobre pedido de autorização para a realização das operações de crédito de que trata 
esta Resolução deverá contar com a presença de representante do Estado, do Distrito 
F ederal ou do Município, para apresentação do pleito, e de representante do Banco 
Central do Brasil, para exposição de parecer emitido pela entidade. 
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Parágrafo único. O não comparecimento de qualquer desses representantes 
implicará o adiamento da votação do pleito, que passará ao primeiro lugar na pauta da 

, • • I'OIJ 

proxnna reumao. 
Art . 31. A indicação dos relatores dos pedidos de autorização para a 

realização de operações de crédito de que trata esta Resolução será feita mediante a 
estrita observância da ordem de entrada do pedido na Comissão de Assuntos 
Econômicos e da relação de membros titulares da Comissão de Assuntos 
Econômicos, nos termos do art. 126 do Regimento Interno do Senado Federal. 

Parágrafo único. Um Senador já indicado como relator não será designado 
novamente até que todos os membros titulares da Comissão de Assuntos Econômicos 
tenham sido designados relatores em outros pedidos de autorização para a realização 
de operações de crédito. 

CAPÍTULO VII 
DOS PROCEDIMENTOS PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE 
ANTECIPAÇÃO DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA E PARA VENDA DE 

TÍTULOS PÚBLICOS 

Art . 32. O Banco Central do Brasil analisará o enquadramento das 
operações de antecipação de receita orçamentária no disposto nesta Resolução 
tomando por base as condições da proposta fIrme de que trata o inciso 111 do art. 14. 

Art . 33. Estando o pleito de realização de operação de antecipação de 
receita orçamentária enquadrado nas exigências desta Resolução, o Banco Central do 
Brasil dará conhecimento da proposta fIrme a todo o sistema fmanceiro, em recinto 
ou meio eletrônico mantido por entidade auto-reguladora autorizada pela Comissão 
de Valores Mobiliários - CVM ou em meio eletrônico mantido pelo Banco Central do 
Brasil, sendo permitido a qualquer instituição fmanceira, inclusive àquela que 
encaminhou a proposta fIrme ao Banco Central do Brasil, oferecer a mesma operação 
com juros inferiores ao da proposta fIrme inicial. 

§ 1 ° O Banco Central do Brasil baixará normas específicas para 
regulamentar os procedimentos operacionais de que trata o caput . 

§ 2° O resultado do processo competitivo a que se refere o caput será 
divulgado pelo Banco Central do Brasil, sempre que possível por meio eletrônico, a 
todas as instituições fmance iras , ao Senado Federal, aos Tribunais de Contas e ao 
Poder Legislativo do Estado, do Distrito Federal e do Município com a descrição 
detalhada de todas as ofertas realizadas. 

§ 3° Não serão aceitas propostas que cobrem outros encargos que não a 
taxa de juros da operação, que deve ser, obrigatoriamente, prefIxada ou indexada à 
Taxa Básica Financeira - TBF. 
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§ 4° A novação de operações vincendas ou vencidas será submetida ao 
mesmo rito de análise e processo competitivo das operações novas. 

§ 5° Realizado o processo competitivo a que se refere o caput , a operação 
de antecipação de receita orçamentária só poderá ser contratada após a entrega ao 
Banco Central do Brasil de declaração, assinada por representante da instituição 
fmanceira e pelo Chefe do Poder Executivo, de que não há qualquer reciprocidade ou 
condição especial que represente custo adicional ao expresso pela taxa de juros da 
operação. 

§ 6° Não será examinado pelo Banco Central do Brasil, e devolvido à 
instituição fmanceira proponente, o pleito cuja proposta fIrme, de que trata o inciso 
IH do art. 14, apresente taxa de juros superior a uma vez e meia a Taxa Básica 
Financeira - TBF vigente no dia do encaminhamento da proposta fIrme. 

Art . 34. Os pedidos de autorização para o lançamento, oferta pública ou 
colocação no mercado de títulos da dívida pública, destinados a refmanciar títulos 
vincendos, inclusive daqueles vinculados ao disposto no art. 33 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, devem ser encaminhados ao Banco Central 
do Brasil, pelos Estados, pelo Distrito F ederal ou pelos Municípios, com 
antecedência mínima de sessenta dias úteis do primeiro vencimento dos títulos a 
serem refmanciados. 

§ 1 ° O descumprimento do disposto no caput implicará a alteração das 
datas-base de todos os títulos a serem emitido, que serão postergadas por período 
equivalente ao número de dias úteis de atraso, sem que haja a correspondente 
correção do valor nominal dos títulos a serem emitidos. 

§ 2° Estando incompleta a documentação encaminhada pelo Estado, 
Distrito F ederal ou Município, o Banco Central do Brasil solicitará a 
complementação dos documentos e informações, considerando-se, para efeito do 
disposto no parágrafo anterior, a data de entrega da documentação completa. 

Art . 35. A venda de títulos da dívida pública por seus emissores será 
efetuada, obrigatoriamente, em leilões públicos eletrônicos realizados pelo Banco 
Central do Brasil ou por entidade aulo-reguladora autorizada pela Comissão de 
Valores Mobiliários - CVM. 

§ 1 ° O Banco Central do Brasil baixará normas específicas para 
regulamentar os procedimentos operacionais dos leilões de que trata este artigo. 

§ 2° É obrigatória a publicação de edital do leilão a que se refere o caput 
com antecedência mínima de três dias úteis da data prevista para sua realização. 
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§ 3 o Após a realização de cada leilão eletrônico, o Banco Central do Brasil 
encaminhará as informações relevantes sobre os mesmos, sempre que possível por 
meio eletrônico, às instituições fmanceiras, ao Senado Federal, ao Poder Legislativo 
da entidade emissora e ao Tribunal de Contas ao qual ela estiver subordinada. 

§ 40 A recolocação no mercado de títulos da dívida pública dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios mantidos em suas respectivas tesourarias ou 
fundos das dívidas será feita, obrigatoriamente, por meio de leilões eletrônicos, na 
forma defmida neste artigo. 

CAPÍTULO VIII 
DAS RESPONSABILIDADES ADICIONAIS DO BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Art . 36. Compete ao Banco Central do Brasil exercer, no âmbito dos 
mercados fmanceiros e de capitais, a fiscalização da observância das disposições 
desta Resolução. 

Parágrafo único. O Senado Federal, quando julgar necessário, solicitará ao 
Banco Central do Brasil a fiscalização de operação de crédito específica junto à 
instituição fmanceira credora. 

Art . 37. Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas 
autarquias e fundações que tenham dívidas referentes a operações de crédito ou 
parcelamento de débitos relativos às contribuições sociais de que tratam os arts. 195 e 
239 da Constituição Federal e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
deverão remeter, quando solicitados, ao Banco Central do Brasil: 

I - informações sobre o montante das dívidas flutuante e consolidada, 
interna e externa; 

II - cronogramas de pagamento de amortizações, juros e demais encargos 
das referidas dívidas, inclusive aquelas vencidas e não pagas; 

III - balancetes mensais e síntese da execução orçamentária. 

Parágrafo único. O descumprimento do disposto neste artigo implicará a 
paralisação da análise de novos pleitos da espécie pelo Banco Central do Brasil. 

Art. 38. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios sede de capitais 
que tiverem operações de crédito autorizadas nos termos desta Resolução deverão 
encaminhar mensalmente ao Banco Central do Brasil cópia de seus balancetes e 
execuções de caixa referentes ao mês anterior. 
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§ 10 O descumprimento do disposto neste artigo implicará a paralisação da 
análise de novos pleitos da espécie pelo Banco Central do Brasil. 

§ 20 Os demais Municípios deverão encaminhar seus balancetes e 
execuções de caixa sempre que solicitados pelo Banco Central do Brasil. 

Art . 39. O Banco Central do Brasil informará mensalmente ao Senado 
Federal e dará ampla divulgação, inclusive para as instituições fmanceiras, por meio 
do Sistema de Informações do Banco Central- Sisbacen: 

I - a posição de endividamento dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Municípios e de suas respectivas autarquias e fundações~ 

II - cada uma das operações de crédito autorizadas e não autorizadas no 
período, fornecendo dados sobre: 

a) entidade mutuária~ 

b) prazo da operação~ 

c) condições de contratação, tais como valor, garantias e taxas de juros~ 

111 - número de instituições fmanceiras participantes das operações de 
crédito autorizadas no período, classificadas por tipo de operação~ 

IV - número de instituições fmanceiras que apresentaram propostas para 
realização de operações de antecipação de receita orçamentária, no processo 
competitivo defmido pelo art. 33; 

VI - outras informações pertinentes. 

Parágrafo único. Serão informados, exclusivamente ao Senado Federal, os 
nomes das instituições fmanceiras autorizadas a realizar cada uma das operações de 
antecipação de receita orçamentária. 

Art . 40. O Banco Central do Brasil encaminhará, trimestralmente, para 
conhecimento da Comissão de Assuntos Econômicos, relatório analítico, contendo 
valores e quantidades negociadas, sobre todas as operações de compra e venda de 
títulos públicos de responsabilidade dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, indicando, para cada resolução autorizativa, a relação dos participantes 
da cadeia de compra e venda, assim como a modalidade da operação e seus custos e 
deságios. 
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CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art . 4l. As resoluções do Senado Federal que autorizarem as operações de 
crédito objeto desta Resolução incluirão, ao menos, as seguintes informações: 

I - valor da operação e moeda em que será realizada, bem como o critério 
de atualização monetária; 

Il - objetivo da operação e órgão executor; 

IH - condições fmanceiras básicas da operação, inclusive cronograma de 
liberação de recursos; 

IV - prazo para o exercício da autorização, que será de, no mínimo, cento e 
oitenta dias e, no máximo, quinhentos e quarenta dias para as operações de dívidas 
fundadas externas, e de, no mínimo, noventa dias e, no máximo, duzentos e setenta 
dias, para as demais operações de crédito. 

§ 1 ° Nas operações de crédito autorizadas em conformidade com o inciso 
IH do art. 11 , a condição de excepcionalidade será expressamente mencionada no ato 
de autorização. 

§ 2° Nas operações de crédito externo com garantia da União, a concessão 
da garantia será expressamente mencionada no ato de autorização. 

Art . 42. A Fiscalização quanto à correta utilização dos recursos 
arrecadados com a venda dos títulos vinculados no disposto no art. 33 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias compete aos Tribunais de Contas a que 
estão jurisdicionadas as entidades emissoras. 

Parágrafo único. A Comissão de Assuntos Econômicos poderá, havendo 
evidências de irregularidade, solicitar ao respectivo Tribunal de Contas que realize 
auditoria na aplicação dos recursos obtidos por meio da colocação dos títulos de que 
trata o caput , ou realizar diligência nos termos do § 3° do art. 16. 

Art . 43. O valor atualizado dos recursos obtidos através da emissão de 
títulos vinculados ao disposto no parágrafo único do art. 33 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, utilizados para fmalidades distintas, passa a ser 
considerado dívida vencida, para efeito do cálculo dos limites defmido, nos arts. 5° e 
6° desta Resolução, até que haja o resgate de títulos em valor atualizado equivalente 
ao desvio de fmalidade incorrido. 

§ 1 ° Os Estados e Municípios dispõem de sessenta dias, contados a partir da 
promulgação desta Resolução, para comprovar, mediante certidão do Tribunal de 
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Contas ao qual estão jurisdicionados, o montante de recursos utilizados no efetivo 
pagamento de precatórios enquadrados no disposto no art. 33 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

§ 2° Não havendo manifestação do Estado ou do Município, ou ocorrendo o 
fornecimento de informações insuficientes, serão considerados os valores apurados 
no Relatório Final da Comissão Parlamentar de Inquérito, criada pelo Requerimento 
n° 1.10 1, de 1996, destinada a apurar irregularidades na autorização, emissão e 
negociação de títulos públicos nos anos de 1995 e 1996. 

§ 3° Nos casos em que não houver manifestação do Estado ou do 
Município, ou em que as informações fornecidas forem insuficientes, ou que o 
Relatório Final citado no parágrafo anterior não apresente cifra precisa, considerar­
se-á vencido, para efeito do disposto no caput , o valor total atualizado dos títulos 
emitidos com base no art. 33 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Art . 44. É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos 
impostos a que se referem os arts. 155 e 156, e dos recursos de que tratam os arts. 
157, 158 e 159, I, a e b , e lI, da Constituição Federal, para a prestação de garantia ou 
contragarantia à União e suas autarquias e fundações para pagamento de débitos para 
com esta. 

Art . 45. Para efeito do disposto no art. 2° da Lei n°. 8.727, de 5 de 
novembro de 1993, é fixado o limite de 11 % (onze por cento) da Receita Líquida 
Real, defmida no § 3° do art. 6° desta Resolução. 

§ 1 ° O valor resultante da aplicação do limite defmido no caput será 
utilizado no pagamento de amortizações, juros e demais encargos da dívida externa 
contratada até 30 de setembro de 1991, do refmanciamento de dívidas junto ao FGTS 
e das dívidas resultantes de renegociações realizadas com base na Lei nO. 7.976, de 27 
de dezembro de 1989, no art. 58 da Lei nO. 8.212, de 24 de julho de 1991, na Lei nO. 
8.620, de 5 de janeiro de 1993, da comissão de serviços das operações amparadas 
pela Lei nO. 8.727, de 1993, das dividas relativas a fmanciamentos imobiliários 
firmados pelas entidades vinculadas aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, assumida, por esses mediante aditivo, e das dívidas resultantes de 
renegociações realizadas com base na Lei n°. 8.727, de 1993, nesta ordem. 

§ 2° A diferença entre o somatório dos pagamentos ocorridos na forma do 
parágrafo anterior e o valor equivalente ao limite definido no caput será utilizada no 
resgate da dívida mobiliaria. 

§ 3° O percentual defmido no caput será aplicado sobre um duodécimo da 
Receita Líquida Real, defmida no § 3° do art. 6°. 
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§ 4° Para efeito de apuração do valor de cada uma das prestações mensais 
de que trata o art. 2° da Lei nO 8.727, de 1993, serão deduzidos os dispêndios com as 
amortizações, juros e demais encargos das dívidas ali mencionadas, efetuados no mês 
anterior ao do pagamento da referida prestação. 

Art . 46. O disposto nesta Resolução não se aplica às atuais autarquias 
fmanceiras . 

Art . 47. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, exceto o 
disposto no art. 7°, que entra em vigor trinta dias após sua publicação, e nos arts. 20 e 
33, e no caput e §§ 3° e 4° do art. 35, que entram em vigor noventa dias após a data 
de sua publicação. 

Art . 48. Revogam-se as Resoluções nOs 69 e 70, de 1995, 19, de 1996, e 
12, de 1997, do Senado Federal. 

SENADO FEDERAL, em 1° de julho de 1998. 

Senador ANTONIO CARLOS MAGALHãES 

PRESIDENTE 
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Faço saber que o SENADO FEDERAL aprovou, e eu, ANTONIO CARLOS 
MAGALHÃES, PRESIDENTE, nos tennos do art. 48, item 28, do Regimento 
Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N° 74, DE 1999. 

DÁ NOVA REDAÇÃO AO INCISO VIII DO ART. 
13 DA RESOLUÇÃO N° 78, DE 1998, DO SENADO 
FEDERAL. 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art . 1° O inciso VIII do art.13 da Resolução n° 78, de 1998, do Senado 
Federal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"VIII - certidão expedida pelo respectivo Tribunal de Contas comprovando 
o cumprimento do disposto no art. 27, § 2°, no art. 29, VI e VIl, no art. 32, § 3°, e no 
art. 212, da Constituição Federal, e na Lei Complementar nO 96, de 31 de maio de 
1999, relativa ao último exercício analisado e, quando este não corresponder ao 
exercício anterior ao do pleito, deverá a mesma vir acompanhada de demonstrativo da 
execução orçamentária do exercício anterior." (NR) 

Art . 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

SENADO FEDERAL, em 14 de dezembro de 1999. 

Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 

PRESIDENTE 
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